
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 102, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em 

doação, da Superintendência Regional da Receita 

Federal do Brasil na 10ª Região Fiscal, dois 

automóveis, um reboque e um rádio automotivo.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 

atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte: 

 

L E I 

 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a receber em 

doação, da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 10ª Região Fiscal, dois 

automóveis, um reboque e um rádio automotivo, conforme a seguir descritos: 

 

I – Automóvel vw/parati 1.8 Tourna, cor branca, gasolina, 

ano/modelo: 2002/2003, 04 portas, 05 passageiros, renavam: 00796829870, placa: IKZ3778; 

 

II – Automóvel fiat/palio week hlx flex, cor azul, flex, ano/modelo: 

2005/2006, 04 portas, 05 passageiros, renavam: 00868271675, placa: IMT4339; 

 

III – Reboque 2,20m, largura 1,30m e altura 1,60m, em aço, cor 

branca, 500kg, renavam: 233832947, placa ATA1343; 

 

IV – Rádio automotivo com CD AM/FM e Frente destacável.  

 

Art. 2º Os bens ora doados, considerando a depreciação, estão 

avaliados em R$ 40.457,56 (quarenta mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e seis 

centavos).  

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

       Eldorado do Sul, 27 de novembro de 2015. 

  

 

       SÉRGIO MUNHOZ 
Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

ROGÉRIO DIAS PEREIRA             Publicada em ___/___/___      
  Secretário da Administração 



  

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

Estamos encaminhando a esta Egrégia Câmara, o Projeto de Lei nº 

102, de 27 de novembro de 2015,  que: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em 

doação, da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 10ª Região Fiscal, dois 

automóveis, um reboque e um rádio automotivo." 

 

O presente projeto de lei visa autorizar o Poder Executivo Municipal  

a receber em doação, da Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil da 10ª Região 

Fiscal, dois automóveis, um reboque e um rádio automotivo 

 

Os veículos estão em boas condições de uso e deverão integrar o 

patrimônio do Município, razão pela qual se busca a presente autorização legislativa. 

 

Sendo assim, e contando com a costumeira apreciação dos Nobres 

Edis, aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto de 

lei, enviando também nossas cordiais saudações.    

 

 

 

                                                                                Atenciosamente, 

 

 

 

                     SÉRGIO MUNHOZ 
                         Prefeito Municipal 


